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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para de contratação de empresas para 

fornecimentos de bebidas e copos descartáveis para do 30° Festa Municipal do Idoso. A 

empresa fornecedora será VILNEI APOLLO DUARTE – CNPJ n° 45.380.218/0001-57, no valor 

de R$ 4.955,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta e cinco reais), com base no Art. 75, Inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 30 de setembro de 2025. 

  

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 059/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peça, mão de 

obra  e deslocamento para a Escavadeira Hidráulica  Hyundai 140 LC-7, vinculada à Secretaria 

Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito,  no valor R$ 20.989,60 (Vinte mil novecentos 

e oitenta e nove reais e sessenta centavos) da empresa da empresa KUNZLER MAQUINAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.531.546/0001-80 com base no Art. 74. Inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 01 de outubro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama  
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